
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 C
O

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

F
6F

-8
55

3-
40

F
9-

15
68

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
6F

-8
55

3-
40

F
9-

15
68



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 C
O

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

F
6F

-8
55

3-
40

F
9-

15
68

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
6F

-8
55

3-
40

F
9-

15
68



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 
2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções 
previstas na Lei. 
 

PROCESSO 

1DOC 
INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

31.422/2025 
Condomínio Edifício 
Santorino 

Rodovia Manoel 
Hipólito do Rego, n° 
981, Pontal da Cruz 

30 Dias 40802 

 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 

Dino Luis Barrozo  

Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental        
 

FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ 

SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO 

REPUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 003/2025 - HCSS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 1.016/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO HOSPITALAR, 
COM FORNECIMENTO INTEGRAL DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA, SANEANTES, 
MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA COSTA SUL. 
 

DATA DA SESSÃO: 26/01/2026. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: ÀS 10h. 
O PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO 
DA INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA – CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO 
– EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, (WWW.BLL.ORG.Br)  
EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.HCSS.ORG.BR E 
WWW.BLL.ORG.BR 

 

SÃO SEBASTIÃO, 06 DE JANEIRO DE 2026. 
 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO. 
INTERVENTOR. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

Extrato do Contrato Administrativo n.º 2025ADM001 

Contratada: Diagnostix Equipamentos Hospitalares LTDA - ME.. 
Contratante: Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
manutenção, conservação e higienização 

técnica de equipamentos de diagnóstico por imagem (Raio-X digital fixo), compreendendo o 
fornecimento integral da mão de obra 

qualificada, peças, insumos e equipamentos de medição e calibração em regime de plantão 
24h para atendimento emergencial, a fim 

de garantir a máxima segurança operacional e qualidade diagnóstica. 
Vigência: 12 meses. 
Processo: 1.022/2025 

Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Data da vigência: 18/12/2025. 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Contratante e Renato Carandina pela 
Contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INSCRIÇÃO E RECURSOS 

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de inscrições para o Edital de Seleção de membros da 
sociedade civil do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial (COMPIR) para o 
biênio [2026/2028], e dá outras providências” 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a mais ampla participação da sociedade civil 
organizada; 
CONSIDERANDO a importância de assegurar a representatividade plena no controle social das 
políticas de igualdade racial; 
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DE SÃO SEBASTIÃO-SP 
(COMPIR) TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DE TODAS AS PESSOAS INTERESSADAS 
NO PROCESSO DE ESCOLHA PARA PROVIMENTO DE TOTAL DE 07 (SETE) VAGAS DE 
CONSELHEIROS TITULARES E 07 (SETE) RESPECTIVOS SUPLENTES, A PRORROGAÇÃO DO 
EDITAL PUBLICADO NO DOEM (DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO) DE SÃO 
SEBASTIÃO-SP- EDIÇÃO 2132- ANO 8- 22/12/2025 (PÁGINAS 10 E 11) NOS SEGUINTES 
TERMOS: 
 

 

Art. 1º Fica prorrogado, até o dia 07 de janeiro de 2026, às 23h59min, o prazo de inscrições 
para as entidades e representantes interessados em compor o Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, referente ao Edital. 
Art. 2º Em razão da prorrogação prevista no Art. 1º, o cronograma de atividades constante no 
edital original passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 22 de dezembro de 2025, a partir das 
00h01min, até 07 de janeiro de 2026, às 23h59min, exclusivamente por meio da plataforma Google 
Forms. 
3.1.1. Cadastro das Entidades da Sociedade Civil Cadastro Geral de Coletivos e Movimentos 
Sociais da Comunidade Negra do Município de São Sebastião/SP (CAGEC-COMUNIDADE 
NEGRA): https://forms.gle/X9mMGBWTZK6S3v11A 

 

3.1.1. Inscrição do candidato, indicado pela entidade cadastrada na plataforma 

google forms nos termos do item 3.1.1.:  https://forms.gle/TSr52HFxpbeMSS7z5 

 

3.2. A candidatura é individual, vedada a formação de chapa. O candidato, poderá registrar, 
além do nome, um apelido. A ordem em que aparecerão os nomes, apelidos e números atribuídos 
aos candidatos que figurará na cédula eleitoral será a resultante da ordem alfabética. A comissão 
eleitoral atribuirá após ordem alfabética, número aos candidatos homologados em ordem crescente, 
respectivamente. 
3.2. A não entrega da documentação exigida, no prazo e na forma estabelecidos, implicará a 
eliminação do candidato indicado pela entidade ao pleito, bem como ensejará sua eliminação 
automática caso a entidade por ele representada não esteja previamente credenciada ou venha a 
ser inabilitada (não homologada) em razão do descumprimento das exigências editalícias ou legais 
aplicáveis. 
3.3. Na data 08 de janeiro de 2026, será publicado no Diário Oficial do Município o resultado 
parcial das homologações das inscrições das entidades ligadas ao movimento negro no Cadastro 
Geral de Coletivos e Movimentos Sociais da Comunidade Negra do Município de São Sebastião/SP 
(CAGEC-COMUNIDADE NEGRA), nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 9954/2025, 
sendo que a homologação está condicionada a entrega completa dos documentos solicitados 
quando da inscrição dos candidatos. As entidades terão o prazo de 03 dias úteis para interposição 
de recurso, (do dia 09/01/2026, às 00h01min, até o dia 12/01/2026, às 23h59min), através da 
plataforma google forms, conforme links: https://forms.gle/2ikr5Nu6qGCZAvtw5 Após no dia 14 de 
janeiro de 2026 será publicado o resultado oficial das inscrições. 
3.4. Na data 08 de janeiro de 2026, será publicado no Diário Oficial do Município o resultado 
parcial das homologações das inscrições, sendo que a homologação está condicionada a entrega 
completa dos documentos solicitados quando da inscrição dos candidatos. Os candidatos terão o 
prazo de 03 dias úteis para interposição de recurso, (do dia 09/01/2026, às 00h01min, até o dia 
12/01/2026, às 23h59min), através da plataforma google forms, conforme links: 
https://forms.gle/2ikr5Nu6qGCZAvtw5 Após no dia 14 de janeiro de 2026 será publicado o resultado 
oficial das inscrições. 
3.5. No dia 16 de janeiro de 2026, no auditório da Secretaria de Educação - SEDUC, sito R. 
Amazonas, 13 - Bairro Industrial, São Sebastião - SP, 11609-509, será realizado reunião com os 
candidatos homologados e aptos a disputa do pleito, sendo obrigatória a presença de todos os 
candidatos para orientação sobre como se dará o processo eleitoral, divulgação de suas 
candidaturas e para credenciamento de 01(um) fiscal e 01(um) suplente por candidato, caso optem 
pela indicação, para atuar no dia da eleição. 
 

Art. 3º As demais cláusulas e condições estabelecidas no Edital publicado no doem (diário oficial 
eletrônico do município) de são sebastião-sp- edição 2132- ano 8- 22/12/2025 (páginas 10 e 11) 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 

Art. 4º Este edital de prorrogação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

São Sebastião, 6 de janeiro de 2026. 
 

Isabel Cristina da Costa Pereira Sanchez Aguilera 

Presidente Interina do COMPIR-SS/ Presidente da Comissão Eleitoral 
 

_____________________________________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F6F-8553-40F9-1568

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO CORTE (CPF 313.XXX.XXX-00) em 07/01/2026 23:42:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/6F6F-8553-40F9-1568
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